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A T O S D O P R E F E I T O 
L E I N9 8.354 , DE 20 DE 

DENOMINA DE RUA MENINO JESUS UMA 
DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PACO SABER Q U E O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

A r t . 1B - Fie» denominada de rua MENINO 
JESUS, m artéria localiiada entre Ott loto» 99.'e 100, da 1 

localidade de Monsenhor Maqno, ainda «em denominação 
Df icial. 

Art.' 28 - ; O Poder Executivo 
providenciara. <>o prazo dé 30 ítrinta) dias, a coloeacKo das 
placas indicativas. 1 

A r t . 3 8 - O Poder Executivo, «través do 
setor competente, procederá ao cadastramento da rua, de que 
trata q artiqo IS da oresente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

A r t . 4S - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições' efii 
contrai- ia'. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 20 "E NOVEMBRO ' D E * 9 9 7 -

Ó U E 

LEI N S 8.355 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

20 D E NOVEMBRO D l 

DENOMINA DE RUA SANTA GORETH, U M A D A S 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER Q U E 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI> 

Art. IS - Fica denominada de rua SANTA 
GORETH. a artéria localizada entre os lotes 102 e 103, da 
localidade de Monsenhor" Maqno, ainda sem denominaçâfo 
oficial. 

Art. 2 6 - 0 Poder Executivo 
orovidenciara. no prazo de 30 (trinta) d i ^ s . a colocação dais 
placas indicativas. 

A r t . 3S - 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, "procederá ao cadastramento^ de rua, dé que 
trata o artiqo IS da oresente. Lei, junto a SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

.. A r t. 43 - Esta Lei entra em vigor na 
i'jff publicação. revoqaclas , ae disposições em 

D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

J O Ã O P E S S O A . E M 20 DE NOVEMBRO D E x 0 9 7 . 

R E G I N A L D O T A V A R E S D E ALBUClUEftClUE 

P R E F E I T O E M E X E R C Í C I O 

L E I N O a.396 . D Ê 80 D E NOVEMBRO D E J 997. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO D E ESPORTES DE MANGASE IRA 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

A r t . 16 - Reconhece de Utilioade Publica A 
ASSOCIAÇÃO DE BSPORTEB DE MANQABEIRA. localizada a rua Dr. 
Renato Teixeira Bastos. 120. Manoabelra, Registrada, n o 
Cartório Toscano de Brito, sob o n9 1Í4.298. 

' \ 
Art. 23 — Esta Lei entra em vigor na data de 

s u a D u b l . i c a c S c j . rovoqftdaci a s d i s p o n i e r t e n i?m contrario. 

PESSOA. EM 

PAÇO 

28 

D O P R E F E I T U R A 

D E NOVEMBRO 

MUNICIPAL D E JOÃO 

D E 1 997. 

UEROL 

L E I N9 0.357 

R E G I N A I . D O T A V A R E S D E A L B U Q U E R Q U E 

P R E F E I T O E M E X E R C Í C I O ' 

D E MQWFJiaaQ D E 1 997. 20 

DENOMINA DE RUA ACEROLAS, UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Art. 1B - Fica denominada de rua 
ACEROLAS, a artéria.localizada entre os lotes 88 e 91, da 
localidade de Monsenhor Maono, ainda sem denominação 
oficial. • 

Art. 2 ß - 0 Poder Executivo 
providenciara, no prazo de 30 <trinta) dias, a colocacSTo das 
placas indicativas. 

Art. 3 8 . - 0 Poder Executivo, através do 
setor eomoetente. procedera ao cadastramento da rua, de que 
trata o artiqo 19 da oresente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios-e Telégrafos. 

Art. 42 - Est« Le 
publ icacío.. revocadas 

m viqor na 
P S Í cites ~m 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

J O Ã O P E S S O A , E M 20 " E NOVEMBRO ' D E 1 9 9 7 • -

R E G I N A L D O T A V A R E S D E A L B J Í H J U E R G U E 

P R E F E I T O E M E X E R C Í C I O 
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8.358 

DENOMINA DE RUA GARAMBOLAS, UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi ' 

Art. 15 - Ficfe N denominada de rua 
CARAMBOLAS, a artéria localizada entre o» lates 89 e 92, da 
localidade de Monsenhor Magno, ainda sem denominação 
oficial. ' 

'Wr*. 2 B - O Pqder Executivo^ 
providenciar*, no prazo de 30 (trinta) dias, a colocaçSTo ct«p" 
placas indicativa». * 

Art. 3 H - O Poder. Executivo, através do 
setor competente, procederá ao cadeçtramento Xí* rua, -de que 
trata a artigo 19 da presente Lei.''junto à SAELPA, CASEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor rra 
jr.fl(.:Sii. w / o o a d a s s « . d ispos ições- em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAU PESSOA. EM 20 DE NOVEMBRO DE 1 997. 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 
• / 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

LEI NB .6.359 • DE. 20 DE NOVEMBRO D E 1 9 9 7 • 

DENOMINA DE RUA SOMBREIROS, UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E ÉU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
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Art. 18 - Fica* deri.omVisda de 4 r u a f 
SOMBREIROS, a artéria localizada entre os lotei 99', l'Mr 101'' 
com os lotes 93. 94 m 9 5 . d a localidade de MqnB,r(hor Magno, 
ainda sem denominação oficial• 

Art. „ 2S ' - 0 Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) «lias. a colujaçâto d as 
'placas, indicativas. 

Ar t . 3B - 0 Poder Executivo, atrauk» do 
setor competente, procedera ao cadastramento da rua. de que 
trata .0 'artigo 13 da oresente Lei. junto á SAELPA, CAGEPoi, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correias e Telégràfõê."' 

A r t . 4 9 - Esta L e i ent ra ;*c-íÇ'. viuor 
.-.•ubi i c a ç ã o révòciadas as d\^pos.i çiSt?r-

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO FESSOA. EM 20 D F NOVEMBRO . D E 1 9 9 7 ' 

REGINALDO 1 AVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

D6 20 

DENOMINA DE RUA OLIVEIRAS, UMA DAS 
ARTÉRIAS. PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Art. 1B - Fica denominada de.- -rua 
OLIVEIRAS, a artéria localizada entre os lotes 99 e 99, da 
localidade de Monsenhor. Magno. ainda' v t e m . denominação 
oficial. 

Ar t . 2S - 0 Poder Executivo 
providenciará, rio prazo de 30 (trinta)' dia». « colocação dar: 
placa» indicativa». 

Art. 39 - 0.Poder Executivo, através do 
setor comoetente, orocedera ao cadastramento d a ' r u a . de que 
trata o artiao 19 da presente Lei, junto à. SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 4Q - Esta L 
publicação. revogadas 

i t r a pm vicio 
d i s p o s i ç õ e s 

PAÇO . DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOflO PESSOA. FM 20 DE NOVEMBRO D E 1 9 9 7 -

_ , 
REGINALDO TAVARES, DE 'ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO' 

LEI N9 H.3C1 DE 20 DE MdtfEMBRfl DE 1 99^ 

DENOMINA DE RUA CAFEZAIS. UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

'Art. lfl - Fica denominada .de rua 
CAFEZAIS, « artéria localizada entre os lote» 93 e 9-1, da 
localidade de Monaerthor Maqno, ainda sem denominação 
oficial. 

Ar t . 2ffl - 0 Poder Executiv 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dia», « colocaçSo ti¿ 
.placas indicativas. . 

Art. 33 - 0 Poder Executivo, através-do 
setor competente, orocedera ao.cadastramento da rua, de que 
trata ò artiao 19 da presente Lei. junto à' SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

"ítra em vigor 
d i s p o s i.ç ftits 
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JDAO PES9ÜA. EM 2Ú 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVEMBRO . DE 1 997. 

7->•£-<•-.. T (..<• R C. '..X ) 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO / 
DE 20 DE NOVEMBRO 

DENOMINA DE RUA LIMOEIROS, UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

tf • O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIj 

"Art. "18 - Fica denominada de rua 
LIMOEIROS, a artéria localizada entre os lotes 94 e 95,. da 
localidade de Monmenhor Maano, ainda sem denominação 
oficial. 

Art . 20 - O Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) diani. a colocação d a » 
placas indicativas. 

Art . 3 8 - O Poder Executivo, através do 
setor competente, procederá ao cadastramento da rua. de que 
trata o artiqo lfi da presente Lei, junto á SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 4 B 
nub!icacto. 

Esta Le 
disposições 

JOÃO TESSOA. FM 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

D¿ DE 1 997. 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

3.3p3 . DE 20 DE N0VEMBK0 D e * X 9 9 7 

DENOMINA D E RUA PITOMBEIRAS, UMA DAS 
ARTÉRIAB PUBLICAS DESTA CIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDBNCIA9. 

r Q PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE Q PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI i 

Art. 18 - Fica denominada de rua 
PITOMBEIRAS. a artéria localizada entre os lotes 111 e 112, 
da localidade de Monsenhor Maano. ainda sem denominação 
oficial. 

Art . 28 . - 0 • Poder Executivo 
providenciar*, no prazo cie 30 (trinta) d i a s . a colocaçSfo da» 
placas indicativas. '' 

Art. 3 8 - 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, proceder* ao cadastramento d * rua, de que 
trata d artiqo 19 da presente Lei,' junto á SAELPA, CAGEPA, 
TELPA m a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

data d 
contrar 

.Art. 49 
sua publ i ca cto. 

Esta Lei entra em vigor na 
ävooadas as 'disposições em 

PAÇO DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J0A0 PESSOA. EM 20 °E NOVEMBRO DE 1 997. 

LEI NS , S.384 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO E M EXERCÍCIO 

DE 20 DE Í4ÜV£HBR0 DE 1 997. 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
-E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIt 

Art. 18 - Fica denominada de rua DAS 
GRAVIOLAS. a artéria- localizada entre os lotes 97 « 102;, da 
localidade de Monsenhor Maqno, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. ' 2 8 - D Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias, a colocação cia» 
placas indicativas. 

Art. 3 8 - 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, procederá ao cadastramento da rua. de que 
trata o artiqo .19 da presente Lei. junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 4S -- Esta Lei entra em viqo 
ni.ib.l icacdfo. revoqadas . as -disposições 

PAÇO 

JOÃO PESSOA, EM J>IJ DE 

3A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

H0VEMÜHO DE 1 997. 

DECRETO N° 3.296 de 22 

T^C- t r > _> I 
REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

de outubro de 1997 

Abre Credito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inoiso V, do art. 60. e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I, do art. 5°, da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997,-e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N°8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPL/̂ N N° 268 /97, 

DECRETA: 

Art 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 83.857,45 (oitenta e trêt 
. mH, oitocentos c cinqüenta e sete reais e quarenta e cinco centavos> para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10.01 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 
10.1.2-Instituto Cândida Vargas 

13.07.021- 2.003- Coordenadoria de Administração e Finanças 
, 3132.00-ORD-Outros Serviços e Encargos..! RJ 43.857,45 

13.75.428-2.004- Coordenadoria Medico Assistencial 
3132.00 - ORD - Outras Serviços e Encargos RS 40.00000 

TOTAL RS 83.857,45 

Art. 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta do recurso transferido através do Decreto Pr 3.295, de 22 de outubro de 1997. 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
» 

Art. 4* Revogam-se a& disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de 

Q~-
CÍCERO DE LU 

Prefeito 

de outubro de 1997. 

VICENTIJOTAVES ARAUJO 
Secretário das Finanças 

PORTARIA N° 2 5 0 / 9 7 

D E . ^ f o VI!*" iro 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, no uso d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e lhe são c o n f e r i d a s p e l o s incisos' V e V I , § 8 o , 
d o A r t . 22, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o A r t . 60", 
i n c i s o s V e V I I I , da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o -de J o ã o 
P e s s o a , ' 

DENOMINA DE RUA DAS GRAVIOLAS. UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE E . 
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X - Nomear V a l d i r Serrano de Andrade, para exercer o 
cargo em .comissão de Gerente Financeiro, . símbolo .DAS-3, do 
Instituto de. Previdência e Assistência do Município - IPAM. 

R e g i n a l d o Tavares de Albuquerque 
P r e f e i t o em E x e r c í c i o ' . 

PUBLIC ADO NO SEMANÁRIO OFICIAI- • N" -526, DE 05 A 1! DE 
F E V E R E I R O DE 1997, REPUBLK ADO POR INCORREÇÃO. 

PORTARIA N° 3 7 0 / 9 7 

De 03 :J<? .-fevet^irò de 1997 ' 

1 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O d a s 
a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 o , 
do A r t . 22, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com ò A r t . 60, 
in c i s o s V e V I I I , da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e João 
P e s s o a , ( ' 

R E S O L V E , 

I - Nomear A n t o n i o B a r r o s o P o n t e s r i l h o , para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo .DAS-1, da 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

R e g i n a l d o Tavares de Albuqueç 
P r e f e i t o em E x e r c í c i o 

PUBLIC ADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N" 528, DE 19 A 25 DE 
FEVEREIRO DE 1997,-REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

\ 

PORTARIA N° 3 8 2 / 9 7 .' 

Pe^O' df tevereir:; de 1497. ' • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o uso das 
a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 o , " 
dp A r t . 2 2, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o Art. 60, 
in c i s o s V e V I I I , da' Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o 
P e s s o a , 

R E S O L V E , 

ÍVNFCIE 

" R B A I V 

I - Nomear Vanda R é g i s de P a i v a , para exercer o cargo 
3:-s3o .1«, Diretor da Divisão de' Controle do Meio 

símbolo D A S - 2 , da- Secretaria do; Desenvolvimento 
Meto Ambiento. 

Albuquerque R e g i n a l d o Tavares de 
. P r e f e i t o em E x e r c í c i o 

PUBLIC ADO NO SEMANÁRIO OFICIAI N" 528, DE I9 A 25 DE 
F E V E R E I R O Dl. 1997, REPUBLICADO POR I N C O R R E Ç Ã O . 

PORTARIA N° 4B1/97 
De 2'' -Je teve rs-i re '.9 9 7-, 

_ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
a t r i b u i ç õ e s q u e lhe sao c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8". 
d o A r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o A r t . 60, 
i n c i s o s V e V I I I , d a Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , • 

R E S O L V E , 

I - Nomear Ednaldo B o r g e s Lopes , para exercer'o cargo 
em comissão de Diretor do Mercado de Cruz das Armas, símbolo 
DJVS-.3, da Secretaria da Infra-Estrutura. ''•' 

C i ? 
R e g i n a l d o Tavares de Albuquerque 

P r e f e i t o em E x e r c í c i o 

PUBLICADO NO SEMANARIO OFICIAL N" 529, DE 26 DE F E V E R E I R O A 
04 DE M A R Ç O DE 1997, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

PORTARIA N" -548/97 
De 2 o d-; f e v e r e i r o 

C PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no u s o das 
a t r i b u i ç õ e s q u e lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI, § 3 o , 
d o A r e . 22, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o . A r t . 60, 
in c i s o s V e V I I I , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , 

R E S O L V E , 

T - Nomear Ana Maria F a r i a s de V a s c o n c e l o s , para 
exercer. o . cargo era comissão de Chefe da Seção de 
Farmacotécnica, símbolo DAI-l; do.Instituto Cândida Vargas, da 
Secretaria da Saúde - SESAU.. -. 1 ' 

R e g i n a l d o Tavares de Albuquerque 
. P r e f e i t o em E x e r c í c i o ' 

PUBLICADO NO SEMANARIO O F I C I A L N" 530, DE 05 A 11 DE M A R Ç O 
DE 1997, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

PORTARIA N° 8 8 2 / 5 7 
De 28 de abril de 1997. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o U S O das 
a t r i b u i ç õ e s q u e lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n e i s o s V e VI, § 8 ° , 
do A r t ; 22, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o Art. 60, 
i n c i s o s V e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a - o.^Município d e J o ã o 
P e s s o a , ' ' , '' 

R E S O L V E , 

I - N o m e a r Sandra Maria Campos Uchoa Moura, p a r a 
e x e r c e r o c a r g o e m comissão~"de A s s e s s o r d o S e c r e t á r i o , s í m b o l o 
D A S - 1 , da S e c r e t a r i a ' d o E l a n e j a m e n t o . 

7 ; ; ^ - < - — — . . . . 
R e g i n a l d o Tavares de Albuquerque 

P r e f e i t o em E x e r c í c i / o 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO O F I C I A L N" 534, DE 02 A 08 DE ABRIL DE 
1997, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

PORTARIA N° 1 0 2 6 / 9 7 
De 02 de m a i o d e 1 9 9 7 . 

• O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s - q u e lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 o, 
d o A r t . 22, da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o " c o m o A r t . 60, 
i n c i s o s V e VIII,: d a L e i .Orgânica p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , • 

R E S O L V E , 

I - N o m e a r G lender T e r c i o Gomes Galvão da Tr indade , 
p a r a e x e r c e r o c a r g o e m c o m i s s ã o d e D i r e t o r d o C e n t r o d e S a ú d e 
V a l e n t i n a F i g u e i r e d o , s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a d e S a ú d e . 

R e g / n a l d o Tavares de Albuquer,que 
P r e f e i t o em E x e r c í c / o 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO O F I C I A L N" 538, DE 30 DE ABRIL A 06 DE 
M A I O DE 1997, R E P U B L I C A D O POR I N C O R R E Ç Ã O . 
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PORTARIA *»» 1 0 5 7 / 9 7 
De 02 de maio de 1 9 9 7 . 

O PRE1XITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
: a t r i b u i ç õ e s ' q u e l h e s a o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI , § 8 o , 
do A r t . 2 2 , d a . C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o A r t . 60 , 
i n c i s o s V e VIII» da L e i Orgânica para o M u n i c í p i o de João 
p e s s o a , - *. 

R I S O X, V B , 

'I - Nomear L u i * Bnok Gomo» da S i l v a , para e x e r c e r o 
cargq em c o m i s s ã o de G e r e n t e do N ú c l e o F i n a n c e i r o e 
Orçamentár io , s í m b o l o DAS-3; da S e c r e t a r i a da Educação e 

C u l t u r a SEDEC. 

R e g i n a l d o Tavares d e Albuquerque 
P r e f e i t o em E x e r c i c i / 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N° 538, T>E 30 DE ABRIL A 06 DÉ 
M A I O DE 1997, REPUBLICADO POR I N C O R R E Ç Ã O . 

PORTARIA N° 1 0 6 3 / 9 7 
De 02 de, maio de 1997 . •. 
í> 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
a t r i b u i ç õ e s q u e . l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI , § 8 o , 
do A r t . 2 2 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o A r t . 60,. 
i n c i s o s V e V I I I , da L e i Orgânica para o M u n i c í p i o de João 
P e s s o a , • 

R E S O L V 

I - Nomear Maria d è Lourdes Amaral B o t e l h o Luna, para 
e x e r c e r Q c a r g o em comissão_.de A s s e s s o r T é c n i c o , s í m b o l o D A S -
1, da S e c r e t a r i a da Educação e Cul tura - SEDEC. 

R e g i n a l d o Tavares de Albuquerque 
P r e f e i t o em E x e r c i d o / 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N" 538, DE 30 DE ABRIL A 06 DE 
MAIO DE 1997, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

PORTARÍAN0 1 4 2 9 / 9 7 

De 01 de setembro de, 199"'. - • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V . e . V l , § 8 , 
do A r t . 22 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o Art. bu, 
i n c i s o s V e V I I I , da . Lei Orgânica para o M u n i c í p i o de João 
P e s s o a , ••' 

R E S O L V E , 

I - Nomear F r a n c i s c a E l i s a b e t h N o g u e i r a V i e i r a , para 
exercer o carao em comissão de Chefe da Seção de Doenças 
Transmissíveis, símbolo DAI-1,'. da Secretaria de Saúde. 

R e g i n a l d o Tavares d e Albuquerque 
P r e f e i t o em E x e r c í c i o 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N" 557, DE 10 A 16 DE 
S E T E M B R O DE 1997, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

SECRETARIA DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

EDITAL N 8 01/97 

Concurso Publico para os cargos de Artífice, Assistente Social, 
Auxiliar de Administração, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços 
Diversos, Bioquímico, Costureira, | Cozinheira, Digitador, Enfermeiro, 
Farmacêutico,. Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico Veterinário, 
Odontólogo, Motorista, Nutricionista, \ Psicólogo, Sanitarista, , Técnico em 
Enfermagem, Técnico Industrial Mecânico, Técnico em Laboratório; Técnico em 
Raio X ; Técnico em Refrigeração, Telefonista e Terapeuta Ocupacional, do 
Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal. 

A Prefeitura da Cidade de João Pessoa, em cumprimento ao 
Artigo 37 da Constituição Federal e na forma da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa e Lei n" 6.611, de 08 de abril de 1991, torna público que estarão abertas 
as inscrições ao Concurso Público para provimento dos cargos discriminados no 
item 2 deste Edital, segundo as normas estabelecidas a seguir. 

1. D A CLIENTELA . ( 

1.1. Poderão concorrer ao concurso todas as pessoas interessadas 
que preencham os requisitos deste Edital. 

1.2. São requisitos para participar do concurso público: 
1 - ser brasileiro ou naturalizado; 

- —'• 2 - estar em dia com as obrigações eleitorais; 
3 - estar quites com as obrigações militares, para os candida-

tos do sexo masculino; 
4 - ter idade não inferior a 18 (dezoito) anos. 

2. DAS VAGAS j 

2 .1 . O Concurso Público de que trata este Edital oferece (1.046) 
(hum mil e quarenta e seis) vagas, assim distribuídas: 

71 . NÍVEL SUPERIOR ^ 

23 

108 

22 

05 

03 

02 

05 

05 

52 

02 

01 

35 

03 

Assistente 
Social 

.Bioquímico 

.Enfermeiro 

.Farmacêutico 

.Fisioterapeuta 

.Fonoaudiólogo 

.Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta • 
Ocupacional 
Sanitarista 

MEDICO 
.Anestesista 

Cardiotocogra-
fista 

Citolcgista 

Clinico Geral 

Endocrinologista 

-Diploma de graduação 
em curso superior; 
-Registro no Conselho 
Regional de Fiscaliza
ção do Exercício Pro
fissional da Paraíba, 

-Os candidatos inscri
tos para o cargo de 

Psicólogo deverão a-
presentar, além do di
ploma de nível superi
or, declaração de es
tágio supervisionado 
de 255 horas, na área 
de Psicologia Hospi
talar ou clinica. 

-Diploma registrado no 
MEC ou Declaração de 
conclusão de Curso 
universitário; 
-Certificado ou Decla
ração de Curso de Es
pecialização nas áreas 
da Saúde Pública com 
carga horária mínima 
de 360 horas, emitido 
(a) por instituição re
conhecida pelo MEC 
ou 
-Certificado ou Declara
ção de Residência em 
Medicina Preventiva é 
Social ou Residência 
Multiprofissional em 
Saúde Coletiva. 

•Diploma de graduação 
em curso superior; 

-Registro no Conselho 
Regional de Fiscaliza
ção do Exercício Pro
fissional da Paraíba; 
-Certificado de regis
tro da especialidade 
fornecido pelos Con
selhos Regionais de 
Medicina; ou 

20 horas 
semanais 

20 horas 
semanais 
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05 

03 

44 ' 

02 

Endoüopista 

.Fisi«« 

7ciieco Obstetr a 

hematologista 

-Certificado de conclu
são da especialidade 
médica a que concor-
re, fornecido por: 

20 horas 
semanais 438,42 

17 

25 

15 

07 

fã 

07 

07 

..Intensivista 

.Intensi vista 
Pediatra 

.Neurologista 

.Oftalmologista 

.Pediatra. ¿ 

.Pediatra Neona-
tologista 

Psiquiatra 

Radiologista 

Traumatologista 

Ultrassonogra-
fista 

CirurgiSo Geral 

Cirurgião 
Plástico 

Neuro Cirurgião 

a) Instituições Nacio
nais ou Internacio-

; nais, reconhecidas 
I oficialmente pelo 
\ MEC como entida
des que oferecem 

~ Pós-Graduação 
!"LATt)SENSU" 
; na área médica; ou 

b) Sociedades Medi-
; cas reconhecidas 
ipela Associação 
i Médica Brasileira 
-AMBe/ou Con
selho Federal de 
Medicina-CFM ou 

c) Programas de Re
sidências Médicas ou 

-Comprovação de expe
riência de no mínimo 3 

(três) anos, fornecida 
por Instituição Médica 
Hospitalar ou equiva
lente, a critério da Co
missão Coordenadora 
do concurso. 

-Diploma de graduação 
em curso superior; 

-Registro no Conselho 
Regional de Fiscaliza
ção do Exercício Pro
fissional da Paraíba; 
-Certificado de registro 
da especialidade, forne
cido pelos Conselhos 
Regionais de Medicina; 
Ou 

-Certificado de conclu
são da especialidade 
médica a que concor
re, fornecido por: 

a) Instituições Nacio
nais ou Internacio
nais, reconhecidas 
oficialmente pelo 
MEC como entida
des que oferecem 
'Tós-Graduaçao", 
"LATOSENSU", 
na área médica; ou 

20 horas 
semanais 438,42 

20 horas 
semanais 

438,42 

MEDICO 

Odontólogo 

Veterinário 

Cirurgia Buco-
Maxilo Facial 

b) Sociedades Médicas, 
reconhecidas pela 
Associação Médica 
Brasileira- AMB e/ou 
Conselho Federal de 
Medicina-CFM; ou 

c) Programas de Resi
dências Médicas; ou 

-Comprovação de expe
riência, de no mínimo 

4(quatro) anos, forne
cida por Instituição Mé
dica Hospitalar ou equi
valente, a critério da 
Comissão Coordenado
ra do concurso. 

Diploma de graduação 
em curso superior, 
Registro no Conselho 
Regional de Fiscaliza
ção do Exercício Pro-' 
fissional da Paraíba. 

•Djploma de graduação 
em curso superior, 

-Registro no Conselho 
Regional de Odontolo-

-Certificado de conclu
são da especialidade 

20 horas 
semanais 

20 horas 
semanais 

438,42 

438,42 

odontológica a que 
concorre, fornecida 
por 

a)Instituições Nacionais 
ou Internacionais, re

conhecidas oficialmen
te pelo MEC como en
tidades que oferecem 
Pós-graduação LATO 
SENSU na área odon
tológica ou 
b) Programas de Resi
dências Médicas ou 
-Comprovação de Ex
periência de no mínimo 
3 tírês) anos, fornecida 
por Instituição Hospita
lar bu equivalente, a 
critério da Comissão 
Coordenadora do com-
curso. 

20 horas 
semanais 438,42 

2.1.2. NÍVEL MÉDIO 

Quant. 
«V -̂eargpjiMJfll 

cWe-íriv'eitidura'rio* S t ? m 
26 .Digitador -Certificado de conclu

são do 2 o grau, Certi
ficado de curso de in
formática de no mí

nimo 40 (quarenta) 
horas. 

30 horas 
semanais 226,14 

112 

31 

.Técnico em 
Enfermagem 

.Técnico em 
Laboratório 

-Certificado de conclu
são do curso técnico; 

-Registrónos Conse
lhos Regionais de En
fermagem e de 

Farmá
cia da Paraíba, 

respec
tivamente. 

30 horas 
semanais 

226,14 
% 

"" 12 .Técnico em 
RaioX 

-Certificado de conclu
são do 2 o grau; ' . 

-Diploma ou certificai 
do na área específica ; 

-Registro no Conselho 
Regional de Técnico 
em Radiologia. 

30 horas 
semanais 226,14 

170 Auxiliar de 
Enfermagem 

-Certificado de conclu
são do curso de Auxi
liar de Enfermagem; 

-Registro no Conselho 
Regional de Enferma
gem da Paraíba 

30 horas 
semanais 

226,14 

02 

02 

.Técnico In
dustrial Me
cânico 

•Técnico em 
Refrigeração 

-

-Certificado de conclu
são do 2° grau; 

-Diploma ou certifica
do na área específica 

30 horas 
semanais 226,14 

13 .Telefonista -Certificado de conclu
são do 2 o grau e certi
ficado de curso de Te
lefonista. 

30 horas 
semanais 226,14 

2.1.3. NTVEL ELEMENTAR 

Q^aw:. filial m 
25 

130 

10 

14 . 

.Artífice 

Aux. de Servi-" 
ços Diversos 

.Costureira -

.Cozinheira 

-Certificado de com-
clusão da 1' fase do 
Ensino Fundamental 
(1*4 4* séries) • 

30 horas 
semanais 190,76 

13 Auxiliar de 
Administração 

-Certificado de com-
clusão do l*grau 

30 horas 
semanais 

190,76 

17 .Motorista -Comprovação de con
clusão da 1* fase do 
Ensino Fundamental 
(l*à 4* séries) 

-Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria 

1 "C" ou maior. 

30 horas 
semanais 190,76 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. PERÍODO: 09 a 23 de dezembro de 1997 

HORÁRIO: 8:00 às 17:00 horas 

.•• r LOCAL: Clube Astrea 

»~ '"« -«••< ""3 ,2 . No ato da "inscrição, o candidato deverá entregar 
cópias autenticadas dos documentos referidos nos itens 2.1.1, 2.1.2 e -2.1.3 e 
apresentar a cédula de identidade. 

3.3. Além dos documentos exigidos no item anterior, o 
candidato deverá entregar, também no ato da inscrição, cópias autenticadas dos 
documentos que se fizerem necessários para comprovação de rítalos, que servirá 

( apenas para critério d« desempate. 

' 3.4. O valor da taxa de inscrição é de R$ 32,00 <trinta e 
dois reais) para os cargos de nível superior, R$ 16,00 (dezesseis reais) para os 
cargos de nível médio e R$ 8,00 (oito reais) para os cargos de nível elementar, e 
deverá ser recolhida nas agências daCa ixa Econômica Federal-CEF, do Município 
de João Pessoa, em favor da PMJP/Côncurso Público, Agência 190?, Operação 
006 Conta n° 97-7. < 

3.5 O candidato, no ato da inscrição, receberá o manual 
do candidato, no qual constará os programas das provas. 

3.6. O candidato só poderá concorrer a apenas um dos 
cargos relacionados no item 2 deste Edital. 

3.7. O candidato que efetuar mais de uma inscrição 
concorrerá apenas com a última, considerando-se sem efeito as inscrições 
anteriores.. 

3.8. Não será permitida, em hipótese alguma, inscrição 
por correspondência, admitindo-se, entretanto, inscrições por procuração, que 
poderá ser pública ou particular, desde que se faça awmpanbar de documento de 
identidade do procurador." »«'Para a procuração particular exigir-se-á o 
reconhecimento da firma do outorgante. 

3.9. A taxa" de inscrição, uma vez recolhida, não será 
restituída. 

3.10. Não será aceita inscrição condicional, nem 
complementação de documentos. 

3.11. O candidato receberá, em data e local a serem 
anunciadas pela imprensa, o cartão de inscrição que registrará local, horário e data 
de realização das provas. 

3.12. Às pessoas portadoras de deficiências é assegurado o 
direito de se inscrever no concurso para provimento de cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.. Para tais pessoas, serão 
reservadas 5"% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas para cada cargo no 
certame. 

- 3.13. Os candidatos portadores de deficiências deverão 
apresentar Laudo Medico Oficial à Comissão Coordenadora' do Concurso, e 
declarar , quando da inscrição, a natureza da deficiência de que são portadores, 
submetendo-se, quando convocados, a uma Comissão Especial, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação desses candidatos. 

3 . 1 4 . 0 candidato portador de deficiência declarará, no ato 
da inscrição, sujeitar-se, caso aprovado, ao resultado do exame da Junta Médica 
designada pelo Prefeito do Município_de João Pessoa, de compatibilidade entre 
aquela deficiência e as exigências para o exercício do cargo. 

3.15. A declaração prevista no item 3.13 não exclui exame 
médico, por Junta Médica Oficial ou Comissão Especial designada pelo Prefeito do 
Municipio de João Pessoa, para verificação, antes da posse, da compatibilidade 
entre a deficiência apresentada pelo candidato aprovado e o exercício das 
atribuições dos cargos respectivos, conforme o caso. 

3.16. Caso o número de vagas reservadas a portadores de 
deficiências não seja totalmente preenchido, serão convocados, na ordem de 
classificação, os demais candidatos classificados. 

" 4. DAS PROVAS 

4.1 . Os candidatos aos cargos de nível superior,, nível 
médio e de nível elementar, serão submetidos a provas escritas que conterão 
questões objetivas de múltipla escolha. 

4.2. As provas terão duração de 04 (quatro) horas. 

4.?.' Paira os candidatos de nível superior as provas 

obedecerão aòs seguintes critérios: • -

a) Prova específica, sendo eliminado o candidato com 
nota inferior a 5(cinco); 

b) Prova de Português, sendo eliminado o candidato que 
obtiver nota inferior a "r'(hum). 

4 . 4 . 0 candidato deverá comparecer ao local de realização 
da prova escrita,"com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto para o início dos trabalhos, munido do cartão de inscrição e documento 
oficial de identidade, sem os quais não será permitido realizar a prova. 

4.5. As provas só poderão ser realizadas no horário e local 
determinado. 

4.6. Não haverá segunda chamada para realização de 
provas. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

5.1. Não participará da classificação, o candidato que 
obtiver nota inferior " l" (hum), em qualquer das provas, exceto o item 4.3, letra "a". 

5.2. 0 3 candidatos aos cargos de nível superior e de nível 
médio, excetuando-se a categoria funcional Médico serão classificados por cargo, 
na ordem decrescente dos pontos obtidos nas provas escritas, até o limite do 
número de vagas previsto para cada cargo. 

5.3. Os candidatos aos cargos da categoria funcional 
Médico serão classificados por especialidade, na ordem decrescente dos pontos 
obtidos nas provas escritas, até o limite do número de vagas previsto. 

5.4. Os candidatos aos cargos de nível elementar serão 
classificados por cargo, na ordem decrescente dos pontos obtidos na prova escrita, 
até o limite de número de vagas previsto. 

5.5. O resultado final do concurso será homologado pelá . 
Secretaria da Administração mediante publicação no Semanário Oficial da 
Prefeitura Municipar~de João Pessoa, e órgão da imprensa local, observadas as 
normas contidas neste Edital. 

5.6. Não será permitida a revisão de provas, nem 
concessão de vis tas . 

6. CRTTÉRIOS D E DESEMPATE PARA CAR
I J Ó S D E NÍVEL SUPERIOR. 

6.1. Nos casos de empate durante o processo de 
classificação, serão considerados, para efeito de desempate, os pontos obtidos, com 
os cursos relacionados a seguir, não cumulativamente: . 

a) Doutorado ou equivalente .' 20 pontos 

b) Mestrado ou equivalente 15 pontos 
c) Especialização a Nível de Pós-Graduação, 

ou eqmvalente com duração mínima de 360 
horas.. .....10 pontos 

6.2. Persistindo o empate, o desempate será efetuado pelo 
maior número de pontos obtidos na prova específica. 

6.3. Persistindo, ainda, o empate, o desempate será 
efetuado por meio de sorteio público. 

" 7. CRITÉRIO D E DESEMPATE PARA CARGOS " 
DE NÍVEL MÉDIO E ELEMENTAR 

7.1. Havendo empate na disputa pela última vaga, o 
desempate será feito pelo maior número de pontos obtidos na prova especifica. 

7.2. Persistindo, o empate, o desempate será efetuado por 
meio de sorteio público. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. O Poder Executivo Municipal designará uma 
Comissão Coordenadora do Concurso Publico estabelecendo suas atribuições. 

8.2. Os candidatos aprovados no presente concurso, 
quando convocados para assumir os seus cargos, serão lotados em quaisquer das 
unidades da Administração Municipal, por designação do Secretário da Saúde. 
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8.3. A classificação no- concurso não assegura ao 
candidato o direito ao ingresso automático no serviço público- municipal, mas 
apenas a expectativa de nele ser admitido, ficando a concretização desse ato 
condicionada á observância das disposições legais pertinentes. 

8.4. No caso de desistência de candidato classificado, 
caracterizada por sua vontade expressa em documento ou pelo não comparecimento 
ao ato de posse, até 30 (trinta) dias após a nomeação, o Poder Executivo poderá' 
convocar novo candidato obedecida a ordem decrescente de pontos obtidos. 

8:5. Será excluído do concurso, a critério da Secretaria da 
Administração e da Comissão Coordenadora, a qualquer tempo, o candidato que: 

a) apresentar ou fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata; 

b) for* surpreendido, durante a realização das provas, em 
comunicação verbal, por escrito ou qualquer outra 
for
ma com outro candidato, bem como utilizando-se de 
livros, notas ou impressos. 

c) utilizar-sè de meios ilícitos para a realização das pro
vas, seja por via eletrônica, visual ou grafológica. 

. 8.6! Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de habilitação ou classificação no concurso, valendo, para esse fim, 
a homologação publicada no Semanário Oficial do Município, e na imprensa local. 

8.7. O concurso terá validade de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 

8.8. Ocorrendo novas vagas nos cargos objeto do concurso 
durante o seu prazo de validade, o Poder Executivo Municipal poderá preenchê-las, 
convocando novos candidatos, obedecida a ordem decrescente de pontos obtidos. 

8.9. Os casos omissos e as situações não previstas neste 
Edital serão analisadas pelo Secretário da Administração, após parecer da Comissão 
Coordenadora do Concurso. , 

8.10. Informações complementares e outros dispositivos 
que regulamentam o concurso estarão contidos no "Manual do Candidato" que 
passa a integrar o presente Edital. . * 

João Pessoa, 19 de novembro de 1997 

Presidente da 
IO TOLEDO 
Coordenadora do Concurso 

SECRETARIA DA SAÚDE j 
E X T R A T O 

CONTRATO DE LOCAÇÃO F)E STAND CELEBRADO ENTRE A SECRETA
RIA DE SAOOE 00 HUNIClPID E A S0CIE0ADE PARAIBANA DE PEDIATRIA 

OBJETIVO - L O C A Ç Ã O D E U M S T A N D D U R A N T F O P E R Í O D O . D'E R F A L I Z A C Ã O ; 

D O I I I S I M P Ó S I O • N O R T E - N O R D E S T E D E N E O N A T O L O G I A E A I J O R N A D A 

P A R A I B A N A D E E N F E R M A G E M . N E O N A T A L 

PERÍODO - DE 0 3 Ã 0 6 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 7 

DOS RECURSOS FINANCEIROS - C O N V Ê N I O 2 G / 9 6 

VALOR - R $ 1 . 0 0 0 , 0 0 ( H U M M I L R E A I S ) 

E M , 1 9 . 1 1 . 9 7 " ' 

D R , moráeÍ de 
R I O D E SAIID 

1EDEIR0S 

E M P R E S A MUNICIPAL DE L I M P E Z A U R B A N A | 

PORTARÍAN" 171/97 

O SUPERINTENDENTE DA A UTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos X" e Paragrafo Único, do Decreto n" 2.2-12. de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RE SOL VE: 

WMM2PJI. aposentadoria ao Servidor MIJUEL REIS AZE\tlX) 
• Agente Administrativo - Matricula n" 662-9, lotado nesta Autarquia, na 
conformidade com o artigo 206, Inciso 111 e parágrafos r e 2", da Lei Municipal n" 
2.380, de 26.03.79 - Estatutos dos Funcionários Públicos do Município. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e ( umpra-se. 

,/oão Pessoa, 04 de Fevereiro de ¡997 

IS FERREIRA Adm.EllANClSíXt-RO, 

PORTARIA N" 279/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA f SPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NQMEAR, á Sra. MÔNICA DE PAIVA FIALHO CARNEIRO 
BRAGA, para exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo 
DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique^se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 

Adnt FRANCISCO RtipSÒM LOPES FERREIRA 
oerinfendente 
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PORTARIA N° 280/97 PORTARIA N° 283/97 
* 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de sugs atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Pwsgrefb Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : R E S O L V E . 

NOMEAR, a Sra ÍÊDA MARIA CARNEIRO VILHENA FERRO, 
para exercer a Função Gratificada de Encarregada de Servjçc- Símbolo DAI-2. 

NQMEAR, o Sr. MOZANIEL MOREIRA DA COSTA, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

I Ai presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 
' -« 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 -

S^petjiní^ujente 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 

Adm.FRANCIS€Cq((fiSffllmí>ES FERREIRA 
Svferutmnafníe 

PORTARIA N° 281/97 PORTARIA N° 284/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, dò Decreto n° 
2.242, de 10 de Fevereiro de 1992, ' 

\ 
RESOLVE; R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. SÔNIA MARIA BATISTA DURAND. Dara 
exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo DAI-2. 

N O M E A R , o Sr JOSÉ BENEDITO GUIMARÃES DA SIT.VA 
para exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publiqúe-se e Cumpra-se. Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 . . João Pessoa, 13 de Maio de 1997 . 

Adm.FRANCÍsW^ÕÍmpmPES FERREIRA 
Swgeimtendjsnte Adm.FRANCISX&jffisW/WPES FERREIRA 

àipfrfnlepdknte 

PORTARIA N° 282/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

PORTARIA N° 285/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : RÇSQLVP; 
" NOMEAR, o Sr PAULO SERGIO DOS SANTOS ARRUDA, para 

exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

N O M E A R , o Sr. RICARDO SÉRGIO NASCTMKNTO m s 
SANTOS, para exercer a Função Gratificada de Fiscal deXimpeza Urbana- Símbolo 
DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se.. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 * 
João Pessoa, 13 de Majo dè 1997 

Adm.FRA\CfSae^Rúbãof^OPES FERREIRA 
AdnuFRANCISüS^^mÍLOPES FERREIRA 
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PORTARIA N" 286/97 PORTARIA N" 289/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, -

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

• 

RESOLVE: R E S O L V E : ' 

NOMEAR, o Sr. ALTAMIR DE ALMEIDA PEREIRA, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DA1-3. 

N O M E A R , o Sr. VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos apart icde 02 de Maio de 1997. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumprâ-se. 
* 

Publique-se e Cumpra-se. ' , 

J o ã o Pessoa, 13 de Maio de 1997 João Pessoa, 13 de Maio de 1997 s) 

Adm.FRA/VCISCÕ^^ã^OPES FERREIRA 
• SupvriAtániUnte 

Adm.FRANCTsVORO^0NWPES FERREÍRA 
Supmmíendente 

PORTARIA N° 287/97 PORTARIA N° 290/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no. uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESQLVE; R E S O L V E : • 

NOMEAR, o Sr. JAILTON BEZERRA MENDES. Dara exercer a 
Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DÀI-3. 

NOMEAR, a Sra VERA LÚCIA PRURIRA NQm?FfiA 
exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço - Símbolo DAI-2 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de" 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 João Pessoa, 13 de Maio de 1997 

AdntFRANCIS^O^SmO^nJyPE^FERREIRA Adm.FRANC/SCÕ:mB^^WPES FERREIRA 

P O R T A R I A N° 288/97 PORTARIA N° 292/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. ANTONIO GUIMARÃES DA SILVA FILHO, 
para exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrara em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

N O M E A R a Sra. ANA CLAUDIA RAMALHO LUCENA 
FERNANDES, para exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço -
Símbolo DAI-2, 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 
João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

Adm.FRANCíSJ^ObshífUÍFESFERREIRA AdntFRANCJSéOa6j¿Sf^WPES FERREIRA 
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PORTARIA N" 293/97 

.O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o S r SEBASTIÃO CAMELO DE CARVALHO, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana-Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retrbanVbs a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra ;se.. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

Adm FRANCISCO ROß. 
Sup, 

'ES FERREIRA 
te 

PORTARIA N° 294/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o é 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. MARIA AUGUSTA MARINHO DE BRITO, 
para exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumprã-se. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

LOPES FERREIRA Adm. FRANCISCO, 

P O R T A R I A N° 295/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Sr. ANTONIO MARTINS DOS SANTOS, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

AdmFRANi OPES FERREIRA 
'dente 

P O R T A R Í A N " 296/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto o° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

N O M E A R , o Sr. LUCIANO DOS SANTOS TAVARES, para 
exercer a Funçfio Gratificada de Fiscal dê Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

Adm. FRANCISCO RO 
Si 

PORTARIA N" 297/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n 9 

2.242, de 10 de fevereiro de 1992, ' 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. JOSÉ TADEU LACET FERREIRA, para exercer 
a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

PORTARIA N° 298/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas ab/ouJções e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. JOSÉ HIDELBRANDO DA SILVA, para exercer 
a Função Gratificada de Fiscal dè Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Junho de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Junho de 1997 

Adm FRANCISCO RO 
Sup, 

ÍN LOPES FERREIRA 
ftmtfynte 
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PORTARIA N°.33I/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo era vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. GRACIANA SOARES BATISTA, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAl-2. 

A presente portaria entrará em vigor, n o s seus efeitos -
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de setembro de 1997. 
i Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 24 de setembro de 1997 

_ r f : - / 

idm. FR A \CrSCO RÓBSONfOPES FERREIRA 
Superintendente 

PORTARIA N" 348/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições è 
lendo cm visla o disposto nos Artigos 8" o 34,; Paragrafo Único, do Decreto n" 
2 242. de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR, o Sr. REGINALDO SEVERINO DOS SANTOS, 
MATR. n 1.992-5, do cargo em comissão de sub-coordenador de manutenção, 
símbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 0f de outubro de 1997. 

Publique-sc e Cumpra-se. 
João Pessoa, 08 de outubro de 1997. 

irfm. fr < s a s c o Rmsofjufaß^s FERREI RI 
' Snpèkint^hfei 

PORTARIA N" 349/Q7 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

I EXONERAR, o Sr. FRANCISCO IRAN VIEIRA, MATR. n 
51.244-3. do cargo em comissão de assessor técnico, símbolo DAS-3. 

II NOMEAR, o mesmo para exercer o cargo era comissão de sub-
coordenador de manutenção, símbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará em Vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroalivos a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra :se. 

Joào Pessoa, 08 de outubro de 1997.. 

idm. FR 1 NCISCO Í « V LOPES FERREIRA 
" , Superintendente 

P O R T A R I A N° 350/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo era vista o disposto nos Artigo 73 , Alínea B da Lei 8.666/93. 

R E S O L V E ; 

C R I A R a Comissão de Recebimento de Material, que ficara 
assim constituída: 

PRESIDENTE: Reginaldo Severino dos Santos; 
MEMBROS EFETIVOS: Djalma de Oliveira; 

Wanderley de Freitas Pontes; 

A presente portaria entrará em vigor, na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 08 de outubro de 1997 

Adm. FRANCISCO ROdSjWJflPtßffiRRElRA 
Supèrintenaeafi 

PORTARIA N° 351/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. REGINALDO SEVERINO DOS SANTOS, para 
exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico - Simbolo-DAS-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 08 de outubro de 1997. 

Arfm. FRANCISCO R' 
Superi 

S FERREIRA 

PORTARIA N° 353/9"' 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
lendo em visla o disposto nos Artigos 8 h e 34, Paragrafo Úuico, do Decreto ii" 
2.242. de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR, a Sra. NOÉMIA MENDES DA SILVA, MATR 
n"íl 281.8, do cargo em comissão de encarregado de aerviço. aünbolo DAl-2 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. / 

João Pessoa, 08 de outubro de* 1997. 
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PORTARIA N° 355/97 

Ó SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

[VOMEAR. o Sr. LUIZ ANTONIO FERREEIRA VAZ, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de serviço Símbolo DAI-2. 

1 A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 16 de outubro de 1997. 

Adm. FRANCISCO ROBSÓN^OPíá 
Supèrihtendenif 

'S FERREIRA 

PORTARIA N" 356/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, v 

R E S O L V E : 

i NOMEAR, o Sr. JAIME FERREIRA CARNEIRO, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de serviço Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de outubro de 1997. 

* Publique-se e Cumpra-se. 

' João Pessoa, 16 de outubro de 1997 

Adm. FRANCISamOBSÚN) 
Supt 

PORTARIA N° 357/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo' Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. GLAUCIA MORAIS GOUVEIA, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de serviço Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 16 dé outubro de 1997 

PORTARIA N° 358/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de ' 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. LAUDICEA RAMALHO BANDEIRA, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de serviço Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
è financeiros, retroativos1 a partir de 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-së. 

Jpão Pessoa, 16 de outuoro de 1997. 

Adm. FRANCISCO ROBS\ 
Supera 

S FERREIRA 

PORTARIA N° 360/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. DJA1R JOSE PINTO , para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de serviço- Símbolo-DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 
João Pessoa, 15 de outubro de 1997. 

Adm. FRANCISCO RO, 
Slii 

S FERREIRA 

PORTARIA N° 362/97 

. 0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

N O M E A R , o Sr. LANDO ALDO DE MEDEIROS CORREIA , 
para exercer a Função Gratificada de Encarregado de serviço- Sfmbolo-DAJ-2. 

A presente portaria entrara em vigor, nds seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a 01 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 15 de outubro de 1997. 
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PORTARIA N" 363/97 PORTARIA N° 370/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo "Único, do Decreto n° \ 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2 ^ 4 2 , de 10 de fevereiro de 1992, t 

RESOLVE; R E S O L V E : 

.. ( 
NOMEAR, o Sr. NOALDO MERY DA SILVA, para exercer a 

Função Gratificada de Encarregado de^erviço- Símbolo-DAI-2. 
Exonerar , o Sr. MARCELO SILVA DA C R U Z MATR n° 51 266 -

4, do cargo em comissão de Motorista - Simbolo DAI-2. 

A presente, portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a "01 TO outubro de 1997. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativo 
' e financeiros, retroativos a 31 de agosto de 1997. 

•» 
Publique-se e Cumpra-se. f 

João Pessoa, 15 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Jóào Pessoa, 08 de outubro de 1997.. 

AdmFRANClS^r^õSsMlfífES FERREIRA 
Supjtfmmdejite. 

Adm. FRANCISCO ROBS0N 10^^jí^REIRA 
Superintendente 1 1J 

PORTARIA N° 364/97 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo Único, do Decreto n° 
2.242, d e 1 0 de fevereiro de 1992, 

PORTARIA N° 371/97 

O SUPERINTENDENTE D A ' AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas a t r i b u a 

t Z , T i T ? ? dÍSJy°St? T A r t i g p s 8° e H agrafo Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

' R E S O L V E : 
R E S O L V E -

y NOMEAR, o Sra. FÁTIMA MARIA GONÇALVES DE SOUZA, 
para exercer a Função Gratificada de Encarregado de serviço- Sirabolo-DAI-2. 

w * t d o e l , ^ T ? r ' ° S r R O N I L D O RODRIGUES DO NASCIMENTO 
MATR. a 51.310-4, do cargo em comissão de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
è financeiros, retroativos ia 01 de outubro de 1997. 

, A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativo 
e financeiros, retroativos a 31 de agosto de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 15 de outubro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Joào Pessoa, 08 de outubro de 1997.. 

A dm. FRA NClSCO^OBSOp^mfÉ^SFERREIRA 
SupejrMtenjaente 

Adm. FRANCISCO ROMOtfÚ&ÚJFERREIR4 
Superintendente / / 

P O R T A R I A N" 365/97 PORTARIA N° 387/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DÉ LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, dó Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Parágrafo Único, do Decreto n" 
2242 , de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. MICHELLE MARINHO VERONESE. para 
exercer a Função Gratificada de Assessora Técnica- Sfmbolo-DAS -3 . 

"NOMEAR, a Sra. LUCIANA BEZERRA CAVALCANTE 
' LEITE, para exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço • Símbolo 

DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
' é financeiros, a partir desta data . 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a 01 de novenbro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 20 de outubro de 1997. , Publique-se e Cumpra-se. 

Adm FRANCISCOWB^WÚQ^S FERREIRA 
Siiper^nt^kd^tk 

João Pessoa, 13 de novembro de 1997 

Adm FRANCISCOWB^WÚQ^S FERREIRA 
Siiper^nt^kd^tk 

Adm. FR4NCISCO ROBSÒN&QIrES FERREIRA 
^ /Superintendente i 
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l POKTAtf IA N" 388/97 

• O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA .ESPECIAL 
MUNICJPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e .34, 'Parágrafo Único, do Decreto n 6 

2242 , de 10 de fevereiro de 1992, ' '. " 

R E S O L V E : ' ' 

NOMEAR; a Sra.HELIANE OLIVEIRA DE ASSIS, para 
I exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAI-2. 

1 . \A , presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
t adminis'raiivos e financeiros, retroativos a 01 de nóvenbro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 13 de novembro de 1997 

u(m. IR\MtS((i RQfíÉúM l.ÜPES FERREIRA 
' j \j yj Superintendente ' - . 

PORTARIA' IN" 389/97 ' ' ' 

O SUPERINTENDENTE D A AUTARQUIA ESPECIAL • 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 

• tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo Único, do Decreto n° 
2242 , de 10 de fevereiro de 1992, 

• 1 . . . . 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra CI.AUDILF.USA ARAUJO! nara exercer a , 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DA1 :2. 

A presente portaria"' entrará em vigor, nos setis efeitos 
administrativos e liiuineeiios. lelruaiivos a 0 1 üc iiovenhro de HW.7 

Publique-se* Cumpra-se. -

João Pessoa, 13 de novembro de 1997 

Adm. FR. % Ni ISCO RüÉsQ^i"()PES. FERREIRA 
. j ^Superintendente 

PAGANDO SEUS IMPOSTOS EM DIA... 
V o c ê estará contribuindo p a m 

o desenvolvimento de 
J . J f à l sua Cidade. 

. . . . . . . . . I 
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Colabore com a 
Administração 
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NÃO DEPOSITE 11X0 EM 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 
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NÃO DEPOSITE 11X0 EM 
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Colabore com a 
Administração 

Municipal. 


